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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

075/2025

Protocolo: 3226/2025

Objeto: Aquisição de equipamento através de Carona do

CÍNCATARINA - Consórcio InterFederativo Santa Catarina

- referente ao financiamento da Fomento Paraná Contrato

de empréstimo 4592 - processo n° 23.357.704-9 e-

protocolo, Prioridade n° 95 - Portal dos Munícipios -

aquisição de equipamentos rodoviários através de registro
de preços
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Tramitação de Processo
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Processo: 3226/2025

Requerente; Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo

Contato: Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo - tel: 4136321136 ■ planejamento@pien.pr.gov.br
Assunto: Protocolo Geral

Descrição: Solicitação de abertura de processo de licitação para aquisição de equipamento através de Carona a Ata de Registro de
Preços do Consórcio CINCATARINA

Situação: Aguardando

Documento:

Bquipiano

Ccóífênciart
• 'r.ln .1 — ’ -:Pataa2/p5/2025|15;42:0á Prevlsão:',17/i05/2O25.

De: CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

Fase/Etapa: Geral/Abertura

Descrição:Abertura do processo

Para: EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKl

Confirmação: não

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição

Requerimento 033_2025 - Adesão a Carona requerimento n" 033_2025

Assinatura Assinado em

Termo de referência - Adesão a Ata

Estudo Técnico Preiiminar - Adesão Ata

Processo de Adesão a Ata Cincatarina -

Certidões Empresa.pdf

Termo de Referência

Estudo Técnico Preliminar

Processo compieto de adesão a Ata

Certidões da Empresa

Bemadete Maguerovskl dos Santos,500.05o rptPfocessoRcha



0 3

Prefeitura de
■ Sãl5>; PREFEITURA MÜNICIPAL DÈ PIÊN

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E
URBANISMO

55-

Orgão requísítante: Secretaria Municipal, de Planejamento, Obrasje Urbanismo
requerinrento; 033/2025

Data; 30/04/2025

Descrição do objeto a ser compradò/còntrátadó:

1.1. Aquisição de equipamento através; de Carona C1NÇATARINA - Consórcio: Inter Fedémtivò Santa Gatàrinái
financiamento da Fomento Paraná .Contrato de empréstimo 4592 - processo n** 23.357.7,04-9'e-protocoló,
Prioridade n? 95 - Portal dos Municípios — aquisição .de equipamentos rodoviários através de registro dé
preços.

LPTE1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

DE

MEDIDA

Motoniveladora nova, Zero Hora,
Tipo G, Peso pperaçlonal maior ou

igual a 17150 Kg, Especificações
conforme folha de dados.

1 R$ 989.500,00UN 01 R$9Ç9.500j0Ó

TOTAL R$ 989.500,00 R$ 989.500^00

Justificativa^ ^

A adesão á Ata de Registro, de Preços através dò consórcio Cincatãrína, justificã-se tendo em vista que a marca
apresenta características técnicas adequadas ao uso dO' múriícípio, o que ocorre no município que èm outras
contratações as marcas. licitadas sâo deeconhecidãs é de. baixa ^qualidade, desta forma acaba gerando um custo

elevado de manutenção _e a marca contratada pelo consórcio é.de boa qualidade.

Ainda vale citar a economia na. aquisição através de carona, heste processo de carona o município vai ecòriomizar
aproximadamente .R$ 406.284,,0.7 (quptroçentos e seis mil, duzentos e oitenta e qUatro reais e sete centavos), valòr

este baseadpi na média de preços das cotações recebidas e, ^diferença dp- item a ser adquirido através desta
contratação.

1
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PREFEITURA MÜNiCIPAL DÉ PIÊN

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E
URBANISMO

Prefeitura de

Dotação orçamentária;

Dotação OrçamentáriaSécrétaríà

Secretaria de Planejamento, Obras e
Urbanismo

'04.0D1.04-.121.0004.2007.4.4.90.52.00.00

Cohtá 1071

Fonte 621

Local de entrega/prestação bu execução do serviço/òbra:
LOCAL; Sècrètaria de VIação e Serviços Rodoviários

Horâriòs: Conforme Termo de Referência

Prazo para entrega/prestação ou execução dó serviço/obra:
O objeto deverá ser entregue em até 90 dias após emissão do empenho.

Rèspòrisável por récébiniehto è fiscálizaçãó da execução do objeto:
Àldeclr Cavalheiro - Diretor de Areâ - Matrícula 4766191.

Há licitação èm curso pára o objeto pretendido? OSim (x) Não

Em caso afirmativo informar;

a) N° do procésso licítatório:

b) N^ dO'contrato/ata de registro de preços vigente:

c) Data.de vencimento do çpntratp/ata de registro de preços:

Ãldecir Cavalheiro

DIRETOR DE ÁREA
Matrícula 476619T

A
é de AndradÀ

Secretát o M. de Planejâmento, Obras e Urbanismo
Decreto^n**

Claudemir Ji
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Secretaria de Planejamento, Õbrâs e
Urbanismo;'X •

PREFEITURA

TERMO DE REFERÊNCIA
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Secretaria de Planejamento, Obras e
Urbanismo

PREFEITURA

0i-iJE3:e>

Aquisição de equipamento ab’avés de Carona do CINCATARINA - Consórcio Inler Federativo Santa

Catarina - rêférènte ao financiamento dá Fomento Paraná' Contrato de empréstimo 4592 - processo n®

23.357.704-9 e-protoco!o, Prioridade n® 95 - Portal dos Muníciplos - aquisição de equipamentos

rodoviários através de registro de preços^

1.1.

ISRECIJIiEÃCOES

As especificações do objeto estôò estabelecidas abaixo:2.1.

LOT

El

ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTl

DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Motoniveladora nova, Zero Hora,

Tipo G, Peso Operacional maiòr
17150 Kg,

1 UN R$ R$ 989.500,0001

989,500,00igual
Especificações conforme folha de
dados.

ou a

R$
TOTAL R$ 989.500,00

989.500,00

Os bens objeto desta contíátação ;São caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

G objeto desta contratação não se enquadra como sendo de berji de luxo, conforme art. 20 da

Lei 14.133/21.

2.2.

2.3.

2.4. G objeto da contratação está previsto nó Plano de Contratações Anua), conforme consta das

informações básicas desse termo de referência.

3i, ESTIMATIVAipOiVALOR^.Pj^lCONT^T^^^^

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 989.500^00 (novecentos e oitenta e nove mil e

quinhentos reais), conforme cústos unitários apostos na tabela acima.

3.2. A estimativa de custo levou em consideraçâo o rísco envolvido na contratação e sua alocação entre ]

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Coritralo.

^ @23 governodepien
.•3.



07

Secretaria de Planejamento, Obras e
Urbanismo

PREFEtTURA

3.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registradospoderão ser alteradosoú

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve 0 custo dos bens, das obras ou dos:serviços registrados, nas seguintes situações.

3.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou falo do princípio ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada.

3.3.2, em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer- tributos ou encargos legais ou

superyeniência de disposições legais, com comprovada repercussãosobre os preços registrados.

3.3.3. serão reajustados os preços regislradps, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou

3.3.4. poderão ser repaçtuados. a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

4.1.0 fornecedor foi selecionado pór ríieiò de processo dé règiétro de preços realizados pelo Consórcio
Intèr federativò Santa Catarina - CINCATARIA através de cárònã da Ata dé Registro dè Preços ATC

0027/2023, na modalidade CARONA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO realizado pelo contratante no Pregão Eletrônico 0033/2023 é-PÀL 0027/2023.

A adesão a Ata dé Registro de Preços através do consórcio CINCATARINA, justifica-se tendo

em vista que a marca apresenta características técnicas ádèqüádas ao uso do municípiò, 0 que ocorre

no município que ém outras contratações ás marcas licitadas são desconhecidas e de baixa qualidade,

desta forma acaba gerãridb um custo elévado de manutenção é á marca contratada pelo consórcio é

dé boa qualidade.

Ainda vale citar a economia na aquisição através de carona, neste processo de carona 0 município vai

economizar aproximadamente. R$ 483;833,33 (quatrocentos' e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e

três reais), valor este baseadp nás cotações recebidas para 0 ítqm a ser adquirido, além da marca.ser

de boa qualidade.

á1.

goverribdepien
unwiu nv hr ■
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Secretaria de Planejamento, Obras e
UrbanismoPIÊ

PREFEITURA

3'; ’ ^ FONTE QgÇAMENTARIA’
As despeas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rêcúi^os específicos6.1.

consignados no orçamento dó Município de Piên.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:6.2.

Dotação OrçamentáriaSecretaria

04.001.04.121.0004.2007.4.4.90.52.00.00

Conta 1071

Fonte 621

Secretaria de Planejamento, Obras e
Urbanismo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

6.3.

7:\ ] EXjGEtsIÇIAS DE HABILITAÇÃO. .

7.1. Por sé tratar de processo de carona de a habilitação dos interessados em participar da licitação

ocorreu diante de aceitação dos termos estabelecidos no edital da contratante.

llL^gAJIIBPF^QlD^ENTHEj^lE-FtQBlVlAfigFQRNEQP^

8.1. LOCAL: Secretaria Municipal de Viação e Serviços Rodoviários.

8.2. PRAZO: 90 dias coptado.s a partir da assinatura do contrato;

O fornecimento do objeto será de forma única.8.3.

RiÇE)|IMENTOjEJCR1TEpiglDg^^TAÇAQpO,l5B;^^9.

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O recébiménto defínitívo ocorrerá no prazo de Ó5 (cinco) dias úteis, a contar do recebiíTiento da

nota fiscal ou instrumentó dé cobrahçã equivalente pèlá Adrfiiriistraçâo, após a verificação da qualidade

è quantidade do materíãl é consequente acéltãçãO'mediante termo detalhado.

9.1.

9.2.

Pklât> t\r «CS9 ea
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Secretaria de Plahejarnentõ, Obras e
UrbanismolÊÜ

PREFEITURA

Na hipótese da verificado a que se refere osubitem anterior nâo ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-sè^á corrio realizada, cónsumahdò-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao

do esgolamèntòdò prazo.

O prázo pára' .recebimento definitivo pbdérá ser excepciónálmente prorrogado, de forma

justificada, por igual períòdd, qüâhdo houver hecèssídáde de dilígêhciãs pára ãaferição do atendimento
das e)dgènciascontratuais.

Nõ caso de controvérsia sObré a execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor dó ârt. 143 da Lei n** 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente â parcela Incontroversa da execuçâò do objeto, para
efeito, de liquidação, e pagamento.

O receblmeríto provisório ou défiriitivo irâò excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pe|a

rêgurança dos bens nem a responsabilidade étíco-profissiona! pela perfeita executo do conti^tp.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

ldrj[ESPÉClJg<agÃÒlDQSLSEI^^^

10.1. Aquisição de Motoniveladora;

10:1.1. Definição: MOTONIVELAPORAíNOVA ZERO KORA, TIPO C. PESO OPERAClONAL iyiAIOR

OU IGUAL A 17150 KG. ESPEÇIFICAÇÕES, CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17q46).(COM

MOTOR DA MESMA MARCA DO PABRIÇANTE DQ; EQUIPAMENTO);

Informações Complementares - Marca/Modelo utilizados como referência: JOHN DEERE 620G, NEW

HOLLAND RG 170, KOMATSU GD655-5. CASE885B, CATERPILLAR 140K 8 UNIDADE Máqüína

Nova, zero hora, de Fabricação 2023 ou superior. Na verificação da, conformidade tías

características mfnLmàs exigidas serão aceitos: Marca/Modelò tie máquina igual da referência, desde
que atendidas as regras das Folhas de pados pUi ainda, máquina similar ou equivalente ou de igual ou
melhor qualidade.

im^llEXrGÊNGlAMESPECiHCÃS

11.1. Para a aquisição, a. Contratada deverá disponibilizar o equipamento de acordo com,as exigências
estabelecidas neste termo; de referência.

© Ei goyernbdeplen
uninif mian nr rkn.f kr
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Secretaria de Planejamento, Obras e
Urbanismo

PREFEITURA

LOTEI

LOTE1

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO

ITEM UNIDADE VALOR TOTALQTDE

DE

MEDIDA

Motoniveladora nova, Zero Hora,
Tipo C, Peso Operacional maior
ou igual a 17150 Xg,

Especificações conforme folha de^
dados.

UN1 989.500,0001 R$ 989.500,00

TOTA
R$ 989.500,00 R$ 989.500,00

L

M0piEIIGf|ÍE^ÉCTAC^PlONTRAT^

O çontiBtp deverá ser executado fiélmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei 1.4.133, de 2021, e cada parte respóhderá pelas cohséqüáncias de sua

ínexecuçãp total ou parcial'.

12.1.

12.2. Em çaso de impèdimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

entrega sej^ prorrogado automaticamente pelo etmpo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante sirnpl.es apostila.

12.3. As.cpm.uriícações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempreque o ato exigir etl forrnalidade,admitindp-seo uso de mensagém eletrônica para esse fim.

12.4. O órgão pu entidade poderá conyocar representante da empresa para adoção de providênclâs

que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalentor o órgão ou entidade poderá contatar

p representante da empresa contratada para se organizar quanto a entrega do equipamento.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos,

respectivos substitutos.

12.6.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fórnécèdora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

yíçips redibltórjps, pu emprego de material Inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocorrônclá desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostós, deV

conformidade com o art. 120, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

governodeplen
t.n^.f ntan «.• nnu hr
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Secretaria de Planejamento, Obras e
Urbanismo

PREFEITURA

12.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato ou da entrega do produto, determinando o que for necessário á regularização

das faitas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos â autoridade competente para as

providências cabíveis.

12.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a con^êção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

12.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que 'ultrapássém sua competência, pára que ádOté as medidas

necessárias e saneadoras, se for 0 caso.

12.7.3. No casO dé òcoitências que põssám' inviabilizar a executo do contrato rias datas aprázadás,

o fiscal do contrato comunicará o efto imedíatamênté ao gestor do contrato.

12.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor dõ contrato, em tempo liábil, õ término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas â.renovaçâo tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das, condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentò é

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, 0 fiscal do contrato atuará

tempestiyamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais dá execução no histórico de gerencjamenío do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidadede adequaçõesdo contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências erlacionadas à execução dp contrato e as medidasadotadas,informando,se for 0 ;caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anótará os problemas que obstemofluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.12. O gestor do contraio emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico^ administrativo e setorial quanto ao, cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ab Seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do. cadastro de atesto de

cumprimento deobrigações.

12.13. O gestor do contrato tomará providências pára a formalização de processo administrativo de

responsabilizado para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o árt.

governodeplen
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PREFEITURA

158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso.

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

12.15. O gestor do contrato deverá enviar a documenkçâo pertinente ao setor de contratos para a

formaljzâ^p dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e.gestão nos termos dp contrato.

13; : pBMGAÇQES DA :<^ONTRATÀDÃ

13.1. A Contratada obriga-se a:

13.1.1. Efetuar a entrega do bem nas condíçõeSi no prazo e no local Indicado pela Secretaría/ÓrgâO

sòlícitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhadoda

respectiva noja fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, efbricanle, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

13,1*2. Resppnsabilizarrsepelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078, de 11 de setembro de 1990);

13.1.3. Atender prontamentea quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do preserite

Termo de Referência;

13,1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) hpras que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução dp cpnjrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação;

13.1.6. Não transferir a terceiros,, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está. obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, edital ou pa minuta de contrato;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenclárips. fiscais,

comerciais, taxas, ftetes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13.1.8. Apresentar todos os documentos, necessários durante .a execução do contrato/Ata, mantendo

em dia suas obrigações fiscais.

13.1.8.1 No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá

manter as;suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.

13.1.9. Respeitar irgqrosamente o prazo de entrega definido pela Administração Pública Municipal

goverrvodeplen
un&nii aam Ur
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13.1.10., Em caso de atraso oa eritrega,,a CONTRATADA deverá comunicar a contratante;

13.1.11, Cumprir com tpdas as éJÜgências do termo de referência;

141- iDASia

14.1. O pagamento será realízado através de depósito bancário até 30 (trinta) dias subsequènfes áo

protocolo da nota fiscal emitida de acordo com a empenho e atestado pelo. fiscal do Contrato e; pelo

‘Secretário Municipal da pasta da, Secretaria de Plánejamenló, Obras e Urbanismo, conforme disposto
;no Art, 1,37e 140 da Leri4,133/2021.

14.2.5. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e âiDívIdaAtiva da União referente.atodos

os tributos federais q à Díylda Ativa da Uníâo - DAU,

14.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS;

14.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trab^histas;

14.2.8. Prova dé Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

14.2.9. Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

'I4;2-ip. GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e lnfp[inaçÕes,â Previdência devidamente auteriticada

(Relação de Empregados alóçados na prestação dos serviços);
14^.11. .GPS - Guia da Previdência Social devidamente autenticada (com cópia do CEl);

14.4. Em caso de irregu|.arjdade ha, execução do objeto; e/ou. ma documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização.

ISplO^íjltí^ÇÕES^DAiieONTRi^TANTC^ '•íAá=3“'r*
■n.

15.1. A Contratante obriga-se a:

15.1.1, Receber provisoríaméntê o materlál òu fiscalizar os .serví^s, disponibilizando lòcal, data è
horário;

15^1.2. Verificar minuciosamente, ,no prazo.fixado, a.cOnformídade dos bens recebidos provisoriáménté

com as .especificações constantes^ dò Edital e da proposta, para fins de. aceitação e recebimento

definitivos;

15.1»3. Acompárihar é fiscalizar b cumpriménto das obrigações dá Contratada, através de servidor

especialmente designado;;

15.1.4. Disponibilizar o cronograma pára réáfizaçãó dõs serviços;

15.1.5. Comunicar, verbalrherite, Imédialamènté à Contratada e proposto as irregularidades no

deserívo!vim‘èhto dós serviços;

Jv

^ governodepteri;

i ,
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16. jLEGISLAÇÃO ARlilCADA;

16.1.0 Presente térmo de referência se submete Integralmente a Lei N® 14.133/2021.

Í7; ::!|V1(3|NGIAVJDG GONT^tÒ

17.1 O prazo de vigência do contrato objeto dp presente Termo de Referência será de 12 (doze)
com data de início e término conforme estabelecido no termo cpntratuai. Com possibilidades de

prorrogação, anaiisando a necessidade do município e nos termos.da Lei Federai n®i4.133/2021.

meses,

18. i FONTE.S DÈ PESQUISA

1.1. LOCAIS ONDE FORAM REALIZADAS AS ÇQTAÇÕES.

a) Veneza Equipamentos Sul - CNPJ: 29.644.66/0001-64

b) Paraná Equipamentos S.A,- CNP3: 76.527.951/0001-85

c) Shark Máquinas para Constru^o Ltda - CNPJ: 06.224.121.0006-08

Èiaborado em 08 de maio de 2025.

' Garina Daniels Alves

responsável peLa elaboração deste
ASSESSORiA DE ÁREA
Matricula n* 4766156

C&i

Aldecir Cavalheiro

DIRETOR DE ÁREA

Matncula 4766191

/ Claudemn* José ne Andrade \

Secretári^u lícipal de PlanejaJpento, Obras e Urbàiismo
Decreto n® 228/2023

® Ei governodepíen J
■uiutu niAn r\r h.. ■■
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ESTÜDO TÉCNICO PRELIWIINAR

OBJETO; Aquisição de equipamento através de Carona do Consórcio Inter federativo Santa Catarina

— ÇINCATARINA, financiamento da Fomento Paraná Contrato de empréstimo 4592 - processo n®

23.357.704-9 E-PROTOCOLO, Prioridade n° 95 - Portal dos Municípios ~ aquisição de equipamentos

rodoviários através de registro de preços.

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de soluçâo que atenderá ã necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar détalhadàmerite a necessidade e Identificar no mercado a melhor sojução

para suprl-Ia,' em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública;.

(

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A conbataçâo do. equipamento se efz necessária tendo em vista que se trata de equipamento essencial

párâ a conservação è válorizaçãb dã cidade, manténdò^a limpa éém perfeitas condições^ com o intuito

de contribuir para o désenvoivimento sustentávei, além de proporcionar uma cidade atrativa e

aconchegante para todos os munfcipes e visitantes. Ademais, visa contribuir para a preservação e

règularizaçâo doS espaços públicos, evitando assim a erosão efcilitando acesso as propriedades, além

de direcionar águas pluviais. Sendo assim, toma-se de suma importância a contratação, visto, que o

município não, dispõe em seu quadro mão de obra técnica capacitada para atender a esses serviços.

Por fim, ressa!ta-se que cabe ao Município, conforme Lei n* 1433, de 19 de novembro de 2021; art; 38,

a limpeza de ruas, praças e logradouros públicos.

2 - REQUISiTÓS DA CONTRATÀÇÃO

2.1. A contratação será conforme estabelecido abaixo;

LOTEI

ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE

DE MEdIdA
QUANTID VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALADE

m
f:



Kflotonlvãladora nova. Zero Hora, Tipo

C, Peso Operadonal maior ou igual a
17150 Kg, Especificações conforme
folha de dadosr

UN R$989.500,00 R$1 01

989.500,0

0

R$

R$ 989.500,00TOTAL 989.500,0
0

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

I, foi realizado um levantamento de valores com 3 (três)

este presente estudo.

LEVANTAMENTO

DE PREÇOS

COTAÇÃO UNIDADE. VALOR

UNITÁRIO

EMPRESA QUANTl

DADE

VALOR TOTAL

DE

MEDIDA

Paraná.

Equipamentos S. A

UN 0.1 R$ 1.450:000,00 R$ 1.450.000,001

Veneza

Equipàmeritos Sul
Comércio Ltda

01 R$ 1.52Ò.OOO.OOUN R$ 1.520;000.002

SharkMáqulnas
Para Construção
Ltda.

UN3 01 R$ 1214.352,22 R$ 1.217.352,22

•i

R$ 1.395.784,07 R$ 1.395.784,07
MÉDIADE PREÇOS

UN4 01 R$ 989.500,00, R$. 989.500,00
CINCATARINA

'R5^4,G*6S8Í(5ÍOlj f^$j4()a284®I^PEf?ENÇA’iDE
PREÇOS/ ’

EeON0MIÁ¥ÃRA©&
míJnigTpio ’^'-Í

= .ri

-í>-
•>

J.7,
fCARlONA

C *■-' o■' 5 .T' ^ T

2
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Conforme apresentado na tabela acima, o valor total da presente contratação é de R$ 989.500,00

(novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais), sendo R$ 406.284,07 (quatrocentos e seis mil,

duzentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos) de economia por aquisição através do

Çíncatarína.

4 - DESCRIÇÃO PA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação visa dar continuidade aos serviços manutenção e conservação urbana, não

havendo possibilidade de prorrogação e sendo assim por sé tratar de serviços essenciais para a

conservação e valorização da cidade, mantendo-a limpa e em perfeitas condições, com o intuito de

contribuir para o desenvolvimento sustentável, ademais, visa contribuir para a preservação e

regularização dos espaços públicos, evitando assim a erosão facilitando acesso as propriedades, além de

direcionar águas pluviais^ Sendo assim, torna-sé de suma importância a contratação, visto que o município

não dispõe em seu quadro mão de obra técnica capacitada para atender a esses serviços.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O equipamento será contratado de forma única, por se tratar dé aquisição através de carona em Ata de

Registro de Preços.

6-ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O preço para aquisição foi considerado a partir de preço regístra.do em Ata 0027/2023 do Consórcio Inter

federativo Santa Catarina - ClNCATARINA, o qual apresenta valor inferior à média dentre ps orçamentos

fornecidos de 3 (très) ernpresas, conforme cotações em anexo com a. discriminação do valor unitário.

Conforme item 3 deste documento.

7 - JUSTIFICATIVA PARÀ CONTRATAÇÃO

A adesão a Ata de,Registro de Preços através do consórcio Cincatarina, justifica-se tendo.em vista que a
s

marca apresenta características técnicas adequadas ao uso do município, o que ocorre no município q
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em outras contratações as marcas licitadas são desconhecidas e de baixa qualidade, desta forma acaba

gerando um custo elevado de manutenção e a marca contratada pelo consórcio é de boa qualidade.

Ainda vaie citar a economia na aquisição através de carona, neste processo de carona o município vai

economizar aproximadamente R$ 483.833,33 (quatrocentos e oitenta è três mil, oitocentos e trinta e três

reais), valor este baseado nas cotações recebidas para o Item a ser adquirido, além da marca ser de boa

qualidade.

Não Contratações correlatas/Interdependentes

9 - ALINHAMENTO COM PAG

A contratação dos serviços está prevista no Plano Anual de Contratações.

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Corrí á contratação dos serviços objetos desta licitação, ps resultados pretendidos são:

a) Conservação e vajprEação da cidade, mantendo-a limpa e em perfeitas condições, com o intuito

de contribuir com o desenvolvimento sustentável, além de proporcionar urna cidade atrativa e

aconchegantepara ps muníçlpes e visitantes;

b) Preservação e higienizaçâo dps espaços público evitando erosões e difícil acèsso aos munícípes

as suas propriedades..

c) A estimativa de custo Jévou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação

entre contratante e contratado, além disso o critério dejulgamento a média de valores, respeitando

0 plano anual de contratações, bem como.o financeiro disponível.

4



11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS,AO CONTRATO

A Secretaria responsável irá Indicar os servidores capacitados para ó ercebimento e fiscãliza^o dos

serviços para que sejam cumpridas todas as exigências previstas em contrato.

12 ^ IMPACTÒS AMBIENTAIS

Com á contratado dos serviços auxiliará no desenvolvimento sustentável da cidade, utilizando o

equiparnento para nivelar e preparar terrenos para diversas finalidades, como construção de esb'adas,

pavimentação, terraplanagern e agricultura.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conçlui-se este Estudo Técnico Preliminar, torriarse Indispensável para o Município a aquisição do objeto

deste estudo, considerando que para esta finalidade de manutençâo e conservação das estradas do

município, com o Intuito de. contribuir para o deserívdtvimento sustentável, além de proporcionar uma

cidade atrativa e aconchegante para todos os mun.íçípes, visitantes e invesfidpres. Além disso, visa

contribuir para a preservação e manutenção dos espaços públicos. Por firn, ressalta-se gue cábe ao

Município zeíar e manter a manutenção das estradas, conforme Lei n" 1433, de 19 de novembro de 2021,

art. 38, a limpeza de ruas; praças e logradouros públicos.

Elaborado.em Ó8 de maio de.2025.

I

Claudemír übsé de AndraWe
Secretáriò M. de Planejamento, Obrâs\e Urbanismo

Decreto n® 228/2023

5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERpDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBÍtÒS RELÀTIVOS AÒS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ÀtiVA DA UNIÃO

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A
CNPJ: 76.527.951/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
éxígíbilídade suspensa nos termos dp art, 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suàs fiiiàis e, no caso de ente federativo, para
todos ps órgãos e ftindos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo np âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

endereços <http://rfb.gov.br> pu <hítp://wvvw,pgfn.gpv.b,r>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, de 2/10/2014.
Erhitidá às 09:56:44 do dia ‘12/05/2025 <hora e data de Bras{lia>.
Válidaaté 08/11/2025.

Código de controle da certidão: C53D.4AB1.21EA.99C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docíimento.

nos
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Estado do Paraná.

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estaduái do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negatjva
(Art. 206 do.CTN)
N2 036772821-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S*A

76.527.951/0001-85

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando ps registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas êrn nòmê do contribuinte acima
Identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art, 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Cerildão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ap descumprimento dé obrigações tributárias acessórias

Válida até 10/08/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvwJazenda.pr.gov.br

Pigfna l.da 1

EmlSdo Ka.ftlemstPtiWca {IS/OSOOSS tS.-OT:^)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇÂS É ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n*;

■CNPJ:

Nome:

12.170.927

76.527.951/00Q1-85

PARANA EQUIPAMENTOS S/A

Ressalvado p direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome dó contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tnbutanos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tnljutárlos inscritos em

dívida atjva junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende ps Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço.- ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
Inipostp sobre a Transmissão de Bens Imóyeís Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá

https://chd-cIdadao.curitiba.pr.gov.br/CertidaoA/alidarCei1idao.
confirmadaser endereçono

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 15:10 do dia 12/05/2025.

Código de autenticidade da;certídão: CF9BE904885D41093S09E5C583FB4F4848
Qualquer rasura ou emenda jhvâlidará este documento.

/

Válida até 10/08/2025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

aUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARANA-EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS)

ÇNPJ: 76.527.951/0001-85

Certidão : 26153842/2025

Expedição: 12/05/2025, às 15:10:58
Validade: 08/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PARANA equipamentos S a (MATRIZ E FILIAIS),

ins.ci^ito (a) no CNPJ sob o n® 76.527,951/0Ò01-85', NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis dp Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são .de responsabilidade' dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Cértidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitaçã.o desta certidão, condiciona-sê à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do T.rabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Cértidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários, à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados èm lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

dispòsiçâo legal, contiver força executiva.

Dúvídi? e ouçeiLísia: CRslcílcst. jus-fcr
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12/05/2025,15:12 Consulta Regularidade do Émpiegador

CAIXA HGONÔMJÇ^ FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

76.527.951/0001-85

PARANÁ EQUIPAMENTOS S A

ROD RÉGIS BITTENCOURT 11807 / XAXIM / CURITIBA / PR / 81690-200

A Caixa Econômica Federal, np uso da atribuição que lhe confere o Ajt..
7, dâ Ler 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa ãdma ídehtificadà encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTSi

O presente Certificado não servirá de prova coptra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decòrrèntes das obrigares com o FGTS.

Validade;12/05/2025 q 1D/Q6/2025

Gerlificaçao Número: 2025051208060514642607

Informação obtida em 12/05/2025 15;11;57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lèl esta;

condicionada a verificação de^ autenticidade nó sífe da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consuttã-crf,carxa.gov.br/consulfacrf/pages/consulÍaEmpregador.Jsf 1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da PessoaJurídica e, sé houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇAO
76.527.951/00D1>8S

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

06/09/1966COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EUPHESAKIAI.

PARANA EQUIPAMENTOS S A

TI1UlOOO£S7ABEt.6CIUENIO |NOMEt)£FANrAS(AI •PSffTS—

DEMAIS
•-••«««Ml

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONOMICA PRINCIPAL

47.89-0-99 • Comórclo vargjista da outros produtos nSo aspecificados ar>toriormonto

COOIGO E DESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-17 - Manutenção o reparação do máquinas e oquipamontos do torraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores

33J21-D-00 • Instalação da máquinas a equipamentos Industriais

46,62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos paraterraplanagem, mineração e construção; partes e
poças

47.31-6-00 • Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas é equipamentos para construção som operador, exceto andaimes
82.19-9^9 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não espociflcados
anteríormento

85.99-6-04 • Treinamento em dosenvolvimanto proflssional o gerencial
85.99-£-99 • Outras átivldades de ensino não especificadas antoriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDICA

2054 - Sociedade Anônima Fechada

COMPLEMEOTOLOGRADOURO

ROD BR 116

numero'
11807

BAIRROIDISTRITO

HAUER

IIUNICIPIO

CURITIBA

UFCEP

81.690-170 PR

mEFõFIS

(41) 2103-2900/(41) 2103-2211
ENDEREÇO EL6IRONICO

fiscal@gruposinergias.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇAO CADASTRAL
AIWA

MOTIVO DESITÇAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Noimativa RFB 11° 2.119, de.06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 ás 16:09:21 (data e hora de Brasjila). Página: 1/1
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1Í2PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 70.527.951/0001-85
NIRE 41300052212

ATA DE ASSEMBEEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

DATA» HORA E LOCAL; Em 23 de agosto de 2023, às 10 horas, na Rodovia BR 116,

11.807, Km 100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-1Õ0.

CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do art 124, § 4'’, da Lei n. 6.404/76, tendo

vista o comparecimento, presencial ou remoto, da acionista única da Companhia.

PRESENÇAS: Presença de acionista representando 100% (cem por cento) do capital social

da Companhia.

MESA: Presidente: Francisco Coraiola Borio; Secretário: Maurílio MuUer.

ORDEM DO DIA; (a) Alteração no objeto social da Companhia; e (b) consolidação do
Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES:

Em relação ao primeiro item da pauta, a acionista única decide aprovar a inclusão no

objeto social da Companhia as atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial (CNAE 85.99-6-04), outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

(CNAE 8599-6/99), todas relacionadas às atividades e produtos previstos no objeto social da

Companhia, assim como a instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-

0/00), incluindo a instalação de geradores, transformadores e de outros equipamentos elétricos.

A acionista única esclarece que tais atividades serão exercidas exclusivamente pela matriz da

Companhia. Assim, considerando tal deliberação, restou devidamente aprovada a alteração

no objeto social, bem como a nóva redação do Artigo 3® do Estatuto Social, o qual passa a

viger com a seguinte redação:

ArC. 3°-A Sociedade tem por objeto:

a) coméráo, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas, equipamentos, veiados
automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para a indústria, construção, mineração,

agricultura, Jlorestamentç e para movimentação de carga e serviços de manutenção, suas partes, peças e

acessórios;

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos dos produtos mencionados

na alínea anterior;

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos, motores e

implementos;

d) a aquisição, licenáamento e exploração de marcas, patentes e Freitas congêneres que se relacionem
com a sua atividade social;

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivos destas, e, a

prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;

f) cessão de mão de obra,relacionada a qualquer das atividadesprevistas neste artigo;

g) aluguel e arrendamento de imóveispróprios;

h) produção agrícola, florestal epecuária;

em

(a)
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ 76.527.951/0001-85

NIRE 41300052212

ATA DE ASSEMBEEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

i) representação comercial;

i) manutenção e reparação de máquinas e equipamentospara agricultura, pecuária, de tratores agrícolas,
ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplendgem, pavimentação e construção;

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças para terraplenagem, mineração e
construção;

I) preparação de documentos e serviços espeáali^ados de apoio administrativo não especiifcados
anteriormente;

íxi) ahasteámento de veículos próprios;

n) treinamento em desenvolvimento proifssional, gerencial e outras atividades de ensino não especiifcadas
anteriormente, todas relacionadas ãs atividades eprodutosprevistos nesse artigo;

o) a instalação de máquinas e equipamentos industriais, incluindo geradores, transformadores e outros
equipamentos elétricos; e

p) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos acima mencionados.

Tratando, por fim, do segundo assunto da ordem do dia, a acionista única decide

consolidar o Estatuto Social, considerando a deliberação acima, nos termos do Anexo I.

(b)

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, oferecida a pál
uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos para a kvratura da presente ata
que, após lida, foi aprovada por todos

a quem dela quisesse fazeravra

os presentes e assinada por mim como Secretário,
Mauriho MüUer, pelo Senhor Presidente e pela acionista única presente.

Mesa:

FRANCISCO CORAIOLABORIO

Presidente da Reunião
MAURILIOMULLER

Secretário

Acionista Única:

SINERGIA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
Francisco Coraiola Borio
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CNPJ 76.527.951/0001-85
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REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

1.14

Anexo I

Estatuto Social ConsoUdado

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO. SEDE. OBTETO E DURAÇÃO

Art. 1° - A sociedade por açÕes, PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.^ constituída

31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiais e Equipamentos Ltda.,

rege-se por este Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Árt. 2° - A Sociedade tem a sua sede e foro jurídico na cidade de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Administração abrir ou extinguir

filiais, escntórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do território nacional ou

estrangeiro, atribuindo uma parcela de capital a cada uma, podendo aumentar ou diminuir a

mesma, à melhor conveniência.

Art. 3° - A Sociedade tem por objeto:

a) comércio, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas, equipamentos,

veículos automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para a indústria,

construção, mineração, agricultura, florestaiiiento e para movimentação de carga e

serviços de manutenção, suas partes, peças e acessórios;

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos dos

produtos mencionados na alínea anterior;

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos,

motores e implementos;

d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos congêneres que
se relacionem com a sua atividade social;

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivos

destas, e, a prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;

f) cessão de mão de obra relacionada a qualquer das atividades previstas neste artigo;

g) aluguel e arrendamento de imóveis próprios;

h) produção agrícola, florestal e pecuária;

i), representação comercial;

j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura, pecuária, de

tratores agrícolas, ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplenagem,

pavimentação e construção;

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças para terraplenagem,
mineração e construção;

1) preparação' de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente;

m) abastecimento de veículos próprios;

em
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ 76.527.951/0001-85

NIRE 41300052212

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

n) treinamento em desenvolvimento profissional, gerencial e outras atividades de ensino
não especificadas anteriormente, todas relacionadas às atividades e produtos previstos
nesse artigo;

o) a instalação de máquinas e equipamentos industriais, inclmndo geradores,
transformadores e outros equipamentos elétricos;, e

p) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos acima
mencionados.

Art. 4® - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 5® - O capital social é de R? 164.803.029,67 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos

e três mil e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 101.559 (cento e uma mil,
quinhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Art. 6® - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembléias Gerais.

Art. T - Os dividendos previstos pelo Art. 21°, §2°, “c”, e deliberados pela Assembléia Geral
Ordinária serão pagOs na forma da lei, salvo deliberação em contrário dos acionistas,

de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembléia Geral que os declarar.
Art. 8°

de 03 (três) anos, contado da data em

a partir

- Os dividendos não reclamados, prescreverão em favor da Sociedade, após o decurso
que tenham sido colocados à disposição dos acionistas.

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Art. 9° - A Sociedade será administrada por um
Diretoria.

Conselho de Administração e por uma

SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 10-0 Conselho de Administração será composto de 04 (quatro) membros acionistas,
normalmente eleitos pela Assembléia Geral Ordinária realizada

mandatos, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

§1° - Os membros efetivos do Conselho de Administração serão investidos nos

respectivos grupos independentemente de prestação de caução ou de qualquer outra garantia,
mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração,
ocasião em que elegerão entre si o Presidente do Conselho.

§2° - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, ou ainda,
na vacância desse cargo, os demais designarão como seu substituto, o conselheiro de mais idade
entre eles.

§3° - Ocorrendo a vacância de um cargo de Conselheiro em virtude de renúncia ou morte, os

Conselheiros remanescentes designarão dentre os acionistas residentes no País, o substituto

que exercerá as funções do substituído até a primeira Assembléia Geral, a qual elegerá o
substituto definitivo. No caso de vacância da maioria ou de todos os cargos do Conselho de

ano da extinção dos seusno

seus
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REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

Administração, será convocada na forma da lei, Assembléia Geral para a eleição ;e

preenchimento dos cargos vagos.

Art. 11 - Ao Conselho de Administração, órgâò de deliberação colegiada, além das atribuições

expressas em lei e neste Estatuto, compete:

I - eleger, reeleger, destituir a qualquer tempo, aceitar a renúncia e substituir os membros da

Diretoria e fixar-lhes as atribuições complementares às previstas neste Estatuto e na lei;

II - deliberar previamente e conceder autorização expressa aos membros da Diretoria, para a
prática dos seguintes atos:

a) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e os objetivos

destas, assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas

de capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição de capital da

constituição ou o valor de aquisição das ações ou quotas, ou ainda o valor da venda ou

cessão seja superior a R| 100.000,00 (cem mil reais), dispensada dessa autorização, à

participação societária decorrente da utilização de incentivos fiscais da companhia; e

b) abertura, modificação ou extinção de filiais, escritórios, depósitos ou armazéns; e

III - submeter à Assembléia Geral propostas sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do

exercício, reforma no Estatuto, aumento de capital social mediante, a utilização de correção

monetária, incorporação de reservas e lucros, ou subscrição em dinheiro ou bens.

Parágrafo Único - Compete ao Presidente do Conselho de Administração ou ao seu

substituto, convocar ás Assembléias Gerais da Sociedade e designar o conselheiro que instalará

e presidirá ás citadas Assembléias.

Art. 12 - As Reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente, pela

maioria dos seus membros ou pela Diretoria sempre que necessário, mediante convite por

escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, e serão instaladas com a presença de pelo menos

02 (dois) conselheiros, presididas pelo seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto,

sendo as deliberações tomadas por maioria de votos cabendo ao Presidente ou ao seu

substituto o voto de qualidade em caso de empate.

SEÇÃO II - DA DIRETORIA

Art. 13 - A Diretoria será composta de até 05 (cinco) membros, com as denominações de

Diretor Gerente, Diretor Administrátivo-Financeiro, Diretor Jurídico, Diretor Comercial e

Diretor de Operações, eleitos pelo Conselho de Administração, entre acionistas ou não, pelo

período de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

§1° - Os membros eleitos para os cargos da Diretoria serão investidos nos seus respectivos

cargos, independentemente da prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante a

assinatura do termo de posse do livro de Atas de Reunião da Diretoria.

§2° - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas

funções serão exercidas provisoriamente por quem for indicado pelo Conselho de
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Administração, admitindo-se o acúmulo de funções do ausente ou impedido temporariamente,
entre os 02 (dois) Diretores remanescentes.

§3° - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor em virtude de renúncia ou morte, o Conselho

de Administração realizará dentro dos 10 (dez) dias subsequentes ao evento, reunião para a
escolha do seu substituto que exercerá as funções e completará o mandato do seu antecessor.

Art. 14 - A Diretoria, dentro dos limites estabelecidos em lei e neste Estatuto, ficará investida

dos mais amplos poderes de gestão necessários à administração e funcionamento normal da

Sociedade, cabendo aos 05 (cinco) Diretores individual ou coletivamente, a representação ativa
e passiva mediante a prática de todos os atos que criem, modifique ou extingam direitos ou
obrigações para a Companhia.

§1° - Para a prática dos atos abaixo relacionados é necessária a assinatura conjunta de 02 (dois)
Diretores:

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras

garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em

valor de até R® 1.000.000,00 (um milhão de reais); e

b) Prestação de garantias, fidejussórias ou reais, em obrigações de terceiros decorrentes

do financiamento de vendas da Companhia ou ainda, quando de interesse geral da
Sociedade, assim como, em obrigações de Sociedades coligadas ou controladas;

§2“ - A prática dos seguintes atos depende de prévia autorização do Conselho de

Administração, sempre requerendo a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores;

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras

garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em

valor superior a 1.000.000,00 (um milhão de reais);

b) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e objetivos destas,

assim como, participação em oütras sociedades pela aquisição de açÕes ou quotas de
capital, venda ou cessão dessas açÕes ou quotas, desde que a subscrição do capital de
constituição ou o valor da aquisição das ações ou quotas, ou ainda, o valor da venda ou

cessão seja superior à R$ 100.000,00 (cem mil reais);

c) abertura, modificação e extinção de filiais, escritórios, depósitos e armazéns.

Art. 15 - Além das atribuições em comum com os demais Diretores, compete especialmente:

I - Ao Diretor Gerente: a) Superintender as operações mercadológicas e a assistência técnica

dos clientes; b) Superintender a organização administrativa e a coordenação dos serviços gerais
da sociedade;

II - Ao Diretor Jurídico: a) Superintender o acompanhamento de todos os processos e
procedimentos de interesse da Sociedade; b) Superintender a definição das políticas e objetivos,
e assegurar a obtenção dos resultados estabelecidos nos planos da área jurídica e demais áreas

correlatas; c) Superintender a elaboração e implementação dos planos estratégicos;
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III - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: a) Superintender a administração e controle dos

valores da Sociedade; b) Superintender as atividades financeiras da Sociedade e suas relações

com estabelecimentos de crédito com terceiros; c) Superintender a relação da Sociedade com

seus acionistas;

IV — Ao Diretor de Operações: a) Garantir que as operações comerciais sejam eficientes e

produtivas e que a gestão adequada dos recursos, distribuição e serviço aos clientes e análise

sejam conduzidas; e

V) - Ao Diretor Comercial a) Coordenar as operações mercadológicas e a assistência técnica

aos clientes, fazendo executar as respectivas diretrizes.

Parágrafo Único - Nos limites de suas atribuições e poderes os diretores poderão constituir

mandatários da Companhia mediante assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sempre para

a prática de atos específicos e por prazo determinado, salvo quando se tratar de poderes “ad

judicia” ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos administrativos, hipótese

em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado.

SEÇÃO II - DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES

Art. 16 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da

Companhia, constitui-se de:

I — uma parte fixa, pagável mensalmente, cujo montante individual ou global será fixado pela

Assembléia Geral. Se fixada globalmente, competirá ao Conselho de Administração estabelecer

o montante individual para cada um dos conselheiros e diretores;

II - uma parte variável, correspondente a 10% (dez por cento) do lucro Kquido apurado

anualmente na forma da lei e do Art. 21, § 1®, “b” deste Estatuto, a ser partilhada entre os

membros dò Conselho de Administração e da Diretoria, na forma em que deliberar o Conselho

de Administração, desde que no exercício social correspondente, tenha sido distribuído aos

acionistas o dividendo obrigatório estipulado pelo Art. 21, § 2®, “c”.

Parágrafo Único - O membro do Conselho de Administração que igualmente for eleito para

a composição da Diretoria, somente receberá a remuneração prevista neste artigo,

correspondente ao cargo de Diretor.

(

CAPÍTULO IV-DQ CONSELHO FISCAL

Alt. 17 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as

atribuições e poderes conferidos pela lei,, composto de 03 (três) membros efetivos e de igual

número de suplentes, acionistas ou nao, residentes no País e com os requisitos estábelecidos

pela Lei, eleitos normalmente pela Assembléia Geral ordinária pelo período de 01 (um) ano

podendo ser reeleitos.

§1® - Os Conselheiros Fiscais exercerão os seus cargos até a posse dos seus sucessores eleitos

em Assembléia Geral, ou declaração de não instalação por estes.
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§2° - A remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada em Assembléia

Geral que os eleger, nunca inferior à 0.1 (um décimo) da que em média for atribuída a cada

Diretor, não computada a participação nos lucros.

CAPÍTULO V-DAS ASSEMBLÉIAS GF.RATS

Art. 18 - As Assembléias Gerais realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros
meses subsequentes ao término do exercício social, preferencialmente na. sede da Sociedade,
em data e hora previamente anunciada ira forma da lei e, extraordinariamente quando
convocadas para.esse fim.

Parágrafo Único - As Assembléias serão convocadas na forma da lei e neste Estatuto, e
instalada conforme previsto no Parágrafo único do Art. 11®.

CAPÍTULO VI-DO EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E DA DESTINAÇÃO DE LUCROS

Art. 19-0 exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 20 - No encerramento do exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras

estabelecidas em lei, com observância das prescrições legais técnicas pertinentes.

Art. 21 - Do resultado do exercício, serão deduzidos antes de qualquer participação
distribuição, os prejuízos acumulados quando existentes, e, a provisão paira o imposto sobre a
renda.

ou

§r - Dos lucros remanescentes será deduzido: a) A percentagem de participação dos
empregados no montante proposto pelo Conselho de Administração, até 10% (dez por cento)
dos lucros; b) A participação global dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria, até 0.1 (um décimo) dos lucros após a dedução da percentagem de empregad
limitada a total da remuneração global anual prevista no inciso I, do Art. 16® prevalecendo
limite que for menor.

os,

§2° - O lucro líquido apurado após efetuadas as deduções estipuladas no parágrafo anterior,
será distribuído na seguinte forma; a) Uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à
formação de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) Uma
parcela destinada à constituição de reserva para contingências e de lucros a realizar

montante

no

proposto pelo Conselho de Administração, sempre que as circunstancias o

recomendarem; c) Uma parcela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado
após as distribuições acima, como dividendo mínimo obrigatório devido aos acionistas.

§3® - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9®,
,§7® da Lei n® 9249/95 e legislação e regulamentação pertinente, poderá ser imputada ao valor
do dividendo obrigatório e do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal
valor o montante dos dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais.

§4® - Ao saldo do lucro líquido será dada

Administração “ad referendum” da Assembléia Geral, na forma prevista na lei.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

destinação proposta pelo Conselho de



Páginía 9 de 10
9

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ 76.527.951/0001-85

NIRE 41300052212

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

Alt. .22 T A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, na forma a ser deliberada pela
Assembléia Geral que nomeará o Conselho Fiscal que funcionará durante o período da

liquidaçãoj ficando mantido o Conselho de Administração para nomear e destituir o liquidante,

fixando-lhe a sua remuneração.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Alt. 23 - A Companhia continuará estabelecida com sede na Rodovia BR-116, n® 11.807 (Km

100) — Bairro Hauer, Curitiba-PR, até deliberação em contrário dos acionistas em Assembléia

Geral Extraordinária.
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Certificamos que o ato da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S.A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÀSll(g§||j[SJ
CPF/CNPJ Nome

02225899908 MAURILIO MÜLLER

03002979988 FRANCISCO CORAIOLA BORIO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2023 15:07 SOB N« 20235574546.
PROTOCOLO: 235574546 DE 25/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12312666254. CNPJ DA SEDE: 76527951000185 .

MIRE: 41300052212. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2023.
PARAMA EQUIPAMENTOS S.A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

seçretXrio-geral

ww.eispre8afaell.pr.gov, br

A validade deste documento, se Inçreseo, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos dè verificação.
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Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

PROTOCOLO N® 3226/2025

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: Adesão ao CINCATARINA para compra motoniveladora com recursos do financiamento

da fomento paraná.

2) MODALIDADE: Inexigibilldade.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 989.500,00 (Novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2025

04.001.04.121.0004.2007.4.4.90.52.00.00 - Planejamento, Obras e Urbanismo

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

/OS /Saldo Atualizado em _
(^ Há disponibilidade.

( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento
da emissão do contrato/Empenho.
( ) Necessita suplementação.

hrs R$

José Lul Barros

:/PR 049922/0-8

Matrícula 35076-1

/? / PS !

Contadoj

7) RECURSOS FINANCEIROS:

Há previsão de recursos financeiros ê será incluído na Programação de acordo
disponibilidade.

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento
da emissão do contrato/Empenho.
( ) Necessita suplementação.

com a

8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de
acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

Silvai eixeira Jung

Secretária Mupifcipal de Administração e Finanças
V_^éécreto 229/2023

í2> iSiTolS

01
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Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN
DESPACHO PARA INEXJGIBIUDADE

PROTOCOLO N® 3226/2025

OB3ETO: Aquisição de equipamento através de Carona do ClNCATARiNA -Consórcio inter Federativo Santa Catarina

- referente ao financiamento da Fomento Paraná Contrato de empréstimo 4592 - processo n^ 23.357.704-9 e-

protocolo. Prioridade ns 95 - Portal dos Munícipios - aquisição de equipamentos rodoviários através de registro de

preços.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21

Art. 74. É Inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços qüe só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou,representante comercial exclusivos

RAZAO ESCOLHA DO CONTRATADO:

A adesão a Ata de Registro de Preços através do consórcio ClNCATARiNA,Justifica-se tendo em vista que a marca

apresenta características técnicas adequadas ao uso do município, o que ocorre no município que em outras

contratações as marcas licitadas são desconhecidas e de baixa quaiidade, desta forma acaba gerando um custo elevado

de manutenção e a marca contratada pelo consórcio é de boa qualidade.

Ainda vale citar a economia na aquisição através de carona, neste processo de carona o município vai economizar

aproximadamente R$ 483.833,33 (quatrocentos e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e três reais), valor este baseado

nas cotações recebidas para o item a ser adquirido, a|ém da marca ser de boa qualidade.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[ X ] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo.

[ X ] Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art 23 desta Lei.

[x ] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido - Informações Orçamentárias e Financeiras.

[ X ] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária
- Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

[ x] Autorização da autoridade competente.
[ ] No mínimo 3 (três) orçamentos/cotações.

[ X ] Contrato Socíal/Requerimento do empresárlo/Estatuto.



’ Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

*

i P EN
[ ] Publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art 75, § 3°
da Lei 14.133/21.

Píên, 12 de maio de 2025

EDUARDONe>UÃRTrSCHEÍVARASKI

Agente de contratação

Decreto n° 24, de 23 de janeiro de 2024
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Proitocóio: 3226/2025.
Ássünto:f'Âdes|pia.ata,4eiregístrò de^prèço^páfa=5qüisiçâo''”de,equlpamentos através do Gonsócio

Inter^FedérMiy44ê.San^.Catar;Ína^ÇNeAJA^A
Requerente: Secretaria Municipal déTducaçãp"'^^
Modalidade: Inexigibilldade

/

r

' 1*

AT

ií
s

Parecer Jurídico

c

1. Relatório
j

r*1

f i /

Trãta-se décóhsulta jurídica formulada pela Secretaria requerente para abertura:de ppocesso

para 'Adesão^ã ata de registro depreços para aquisição de èquipamentòs affayés dòiConsócIo Intêr
Federativo de Santa Catarina- 6INCATARINA - referente ao Contrato n° 4592 de financiamento da

Fomento Paraná - Processono 23.357.704-9 e-protocolo, Prioridade n° 95 do Poftafdps Municípios.

O processo veio acompanhado dO' requerimento da secretaria municipal, fermd''^4e\

referência,“pesquisa dê preço, ata de registro dè preços, sõlicitaçio de adesao a ata, documento de^,^

aceitação da adesão pela empresa detentora da ata, do órgão gestor e da'FomentO;Pãraná, declaração ^

de vantajosidadeíe.economicidade, informações orçamentárias e financeiras para4ustéar>a4e^^ncla e ■

consulta nas cef^dões de regularidade fiscal e trabalhista.

//

/ V!
1

f
1

1

i
i

^ /f i
- \

2. Passamos a análise jurídica
Íu_i

A

A

As aquisições e contratações, públicas seguem, em regra, deVIIcitar/.
''A' ■" \

previsto no artigo S^i^mclso XXI da Constituição. Porém, 0 comando çónstltuclonaljá enuncia.qué a lejf

... poderá estabelecer exceções à regra.geral, .corn a expressão "ressalvados osic^óSi^pecifícados na
législaçãdL

\\ •
!•.V

\

- Dé ácordo;Coni LeÍ n4^14.Í33/21,-a licitação é^dispénsatía (ou pspenyvel)lnaSí‘hipótéses
".descritas no^art. 75 e, quanto .a inexigibilidade> çpnstantemò -ar|.'^74 do refendo diploma; jégal, disppe

^que~éwexigívela licitação quando inviável a-competiçãdh

—-Gabe escíáreGer quéa iiciteçãò^ inexigívél quando ocorre, nb caso concreto, circunstâncias

- especiais,'‘de.fato pu:deí^eito,-rpre'vJstas.em Jei,;askquàis se revelam inviabilizadoras de competição,

afastam peremptoriamenté á licitação; consubstanciando numa presunção relativa de que aílicitação

não pode ser realizada em Yazão do-objeto ou em razão da pessoa ou? em razão dè=sitüaçõés

excepcionais.

'X.
r

i
l*

' -V'
\

Quantbao?.tèma, á"Íégisiação preceitua no art. 74; I, da Lei 14.133/21, que

Art. 74.'É inexigível a iicitação quando inviávei a competição,'enfespeçiai hos casos de:
Ilí-aquisição de ‘matenajs,_derequipamentos^ou^de gênefós oã pohtrkação de' serviços que só
possam'Ser.fornecJdos'poriqrodutor, empresa"GU;representiite'comerciai exclusivos; (...)

No caso'-concréto;7foi-aGostaçlo ao proçedimento ata de.registro de preços CINCATARINA,

bern .Corno pesquisa dê preços-dèmonstrãndó .a vãntajosidaderdè. adquirir os referidos bens com a

>- -

-■ *. '■
1)

® SI gpvernodepien
www.pien.pr.gov.br
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I

empresà’deténtora.r.daiat3.^de,/égistfõ^çIe>.:f}rcços...As^^^seridop verifiea-se, nos moldes da Lei

-14tl33/5d21,» que^ inexiste'possibilidaà^ dé^^competição^^^^presènte caso, uma vez que a compra\
éS

j:
Sr

,.,^--soiTiehté=pôc!è ser realizada com áempresà-qué^registroüiò preço, mais baixo na atai

“ Posto isto, registra-se qué a nova Lei deXicitações-e Contratos Administrativo, Lei n^ 14.133,
_ _ _ _ _ ^ . .. ..... , í ^

- - de'lo de abril de 2021, em seu"art.-72iéle"ncá-os-documentos necessários para a contratação direta

através de inexigibilidade:

’<•

\

t

I

j7Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os^casos^d^inéxigibilidade e
de'dispensa dé, licitação, deverá sér Jnstruído.com os seguintes documentos:^-^. 1

documeptp dè formalização de demanda e, se for o càsó, estudo técnico pré|iminar, análise
■^'v^déiriscos, termo de referência, projeto básíco ou projeto executivo;^^ tié,
I "'ji J^stimátiva de despesa, que deverá ser calculada nã formajes^tielecida nq artl.^M de^

i ^í'- 5' ' « f f t
Illi parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, qüe demonstrèrnq^aténdimento
dds'requisitos exigidos; \ '

■^X IVHdemonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçanién^rios com o
cornproniisso a sér assumido; ' •

V - comprovação de que o contratado preenche os requ|sitòs^dé.^h abiiita'ção-\e\
■“^qualíficaçãoimínima necessária; - ^ "

■ VI - razão da escolha dò còhtratadof^^^"~“
Vil ' justificativa de preço;
VIII r autorização da autoridade.competente.
Parágrafo único. O ato que autonza a contratação direta ou^o extratq-^leçdttente^dp contrato

‘^.-..deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial;,^ “y, //fs\
No presente procWsso administrativo, noto queferam atendidos os requisitos daJegislação;!

em especial, quanto'ao'^lrequenmento, estimativa da despesa, demonstração ^da^compatibilidade dei

recursos orçamentários,: justificativa da escolha da contratada. ^ ’ i? .,
A Lei dè bcítações estabelece que a realização de licitação depende da previsãO:de recurs^

^ = T l'-''»-' !'•' ' /- í
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçoes decorrentes de obras/ou serviços a .sérern;-

, -'i

executadas. no:exerGÍGioJJnanceirp_em:Gurso> !de-aeprdo?com^Q .respectivo cronograma, neste?sentido,j
,8 'f ; " •' r

foi anexado ao processosasdeclaração de t^que=-necessita-ocorrería suplementação de: recursos

prçamentários/finançeirQS^■j?

' Igualm’entè,’a'Lètde RespdnsabÍlidadè“Fiscal,.direciona':o'gestor público a, obrigatoriédadeíde

observar:ã,Jei of^mehtári'á-nds^procedimentòs'liGitatgriÕs para.que as contratações a serem realizadas

èstêjamlificlüídas.no PlanO"P!ufianual;e Lèi Orçamenfâria,’vejam os:

-rArt. 16.'Acrla^prexpansãp dupperfeiçoamento de ação governamental queJçárréte aumento
dá'despesa'será ácompanhado de
■I “estimativa do impaçto orçamentário-financeiro no exercício em qué deva ehtrar.ém yigor é^
ndidpisfsubséqüentes; _ • '
II - declaração do dfclénador da despesa de que o aumento tem açlequaçãqòrçaméntâria e,^ ''

-^Iflnariceira^còm á.lei orçamentária anual e compatibilidade com o pÍanpípluriánüaVe;á)m^a.Íerde
diretrizes orçamentárias.

Neste sentido, :verifiea'-se a presença de certidãp- emitidai pela:^ Secretarja-Municipal de

Administração ;evRharíças::atestandó a disponibllídade'*orçamentária/finariGeira'por se tratar de um

còhtratodefofhentor-'-':- ' '

r

l 1

/«• • %
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I
I
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(Vide ADI 63571 X
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A!ém_disso,=ásjrreguJar[dades nacontratação podérãoiconfigurar crime previsto no art, 337-

E"do GódJgo -l^enaP^e/ de^maneira .soiidária, mcontratado^e 0 agente público responsável poderão

responder peío eventual dano causado ao'erárlo,"vejamos;^:

•f

'•'PROCURAbÔRIA-'
-JURÍDICA.' .' IK..

' . * I li

({

t •tjL

PREFEJTÜRÀ_.'
A" ,vy

iI '* ■ •
íí

A.

A"

% y

Contratação direta ilegal- . •: ■ ■■■■ - - >■
Alt. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação'direta fora das hipóteses previstas em
lei:

Pena - reciusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Por fim, importante rríendonar, que o art. 73 da referida, Lei; de UcitaçõèVpreyê que se o

e
■“-rr t.-i

díplorna, o contratado e’'b agente público ''responderão solidariamente peb dàhO causado.ao/erário^
. i- i ií I ' - \

í

)

1Á/

f

3. Conclusão

' V/I

if.i

Dessa, forma, entendemos que o processo em comento atendp ps princípios insculpidos no S
inciso XXI dó art. 37^da Constituição Federal e, diante da inviabilidade dercqmpetição'apresentáda;nÓs j
autos, opinamps;péÍálègalidade da contratação direte, neste caso, por íne|igibilidade'de"^J^cítáção{
para atender a demanda, apresentada pela Secretaria, reqüerente, comj base no-^permissivp/legal|
expresso no art. 74, caputí^fió^d Lei h° 14.133/21.

t

X\
tí

Ç ;

bem como efetiveá contratação nó prazo máximo estipulâdó pelo CINGATARINA, éncaminhandó‘a notai

de empenho conformé dócumèntó acostàdó âo procedimento;

" '■ Ressalta-se, por fim,-"qUe'ds^Gritériqs e a^análise de^méritOí(oportun1dáde eiconveniência do

pedido) cònstituerfi análise 'técn!Ga^dàtbeGretana:-solÍcitante,*:faem/como á veriflGaçãòfidas'.dotações

V^ orçajTientárias e:espeGifiGidade ou cumülaçãp do.ot^efâdo procedimento, pelo que o presente opinativo

“,_-se clrige-exclusivamentedos cqntofnõsjQrídicos^qrmáis do caso em comento, wx

0 paroGer."^

11 \/ J

7 „ S

t
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f
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1

K
1

Piên, 12 de maio de 2025:
.r

V)
f

Nãf^y Carõm^ de Araújo
(procuradçr^undica
VQAB/PRrííl.206'" ^
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1^ Prefeitura de*1'

MUNICÍPIO DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N" 3226/2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 075/2025

Inexigibílidade de Licitação, na forma do Art. 74° caput I, da Lei Federai 14.133/21.

Objeto: Aquisição de equipamento através de Carona do CINCATARINA - Consórcio Inter

Federativo Santa Catarina - referente ao financiamento da Fomento Paraná Contrato de

empréstimo 4592 - processo n° 23.357.704-9 e-protocolo, Prioridade n° 95 - Portai dos

Munícipios
Motoniveiadora nova zero hora.

aquisição de equipamentos rodoviários através de registro de preços.

PESSOA JURÍDICA: PARANA EQUIPAMENTOS SA

CNPJ: 76.527.951/0001-85

VALOR: R$ 989.500,00 (Novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária:

04.001.04.121.0004.2007.4.4.90.52.00.00 - Planejamento, Obras e Urbánismo

Condição de Pagamento; Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Piên/PR, 12 de maio de 2025

Maiçon Gpdsskopf

Prefeito Municipai
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Prefeitura de
.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico nesta data 12/05/2025 por este termo, a Inexigibilidade de Licitação N® 075/2025,

que tem como objeto Aquisição de equipamento através de Carona do CINCATARINA -

Consórcio inter Federativo Santa Catarina - referente ao financiamento da Fomento Paraná

Contrato de empréstimo 4592 - processo n° 23.357.704-9 e-protocolo, Prioridade n° 95 -

Portal dos Munícipios-aquisição de equipamentos rodoviários através de registro de preços.

Motoniveladora nova zero hora. Em favor do proponente PARANA EQUIPAMENTOS SA -

CNPJ: 76.527.951/0001-85 no valor total de R$ 989.500,00 (Novecentos e oitenta e nove

mil e quinhentos reais), com base no caput I, do Art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e suas

alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os

elementos que instruem o protocolo administrativo n° 3226/2025

Mãicon Qrosskopf

Prefejto Municipal
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PIEN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIPADE DE LICITAÇÃO N° 75/2Ò25

PROTOCOLO: 3226/2026

Objeto: Aquisição de equipamento através de Carona do CINCAJARINA - Gònsórcio Inter

Federativo Santa Catarina - referente áo financiamento da Fomento Paraná Contrato de

empréstimo 4592 - processo n° 23.357.704-9 e-protocolo, Prioridade n° 95 - Portal dos

Munícipios - aquisição de equipamentos rodoviários através de registro de preços.
Motoniveladora noya zero hora.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: PARANA EQUIPAMENTOS SA

CNPJ: 76,527.951/0001-85

VALOR: R$ 989.500,00 (Novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)

AUTORIZAÇÃO 12/05/2025
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NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE
CREDENCIAMENTO.

CONTRATO N“ 55/2025

LICITAÇÃO: Pregão,Eletrônico n." 15/2025.
OBJETO: Aquisição dé materiais de papelaria e expediente para as

Secretariais Municipais deste Município.
CONTRATADO: A & H SOLUCOES INTEGRADAS LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, conféridas pelo art; 66, IX, da Lei Orgânica
Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal n“ 14.133, de 1“

de abril de 2021, e, no Decreto Municipal de n.® 312 de 22 de

dezembro de 2023,
Dotaçfics

DECRETA; Exercício du

despesa

Conta dn

despesa

Fonte de Natureza

recurso despesa

da
Funebnal piopramáljca Grupo da fbnte

Recursos'

Exercício

Corrente

do

Art. 1“ Nomeia-se os .servidores abaixo para, exercerem a função de
comissão" especial, iro credenciamento de n.® 05/2025 da Secretaria de

Saúde, nos termos do parágrafo 2.°, do Decreto Municipal de n.® 312,
de 22 de dezembro de 2023:

a) Fabiula Gabrielli Sura, com matrícula de n® 4765688;
b) Marina do Carmo Stracke, com mátrícüla de n° 4765688;;
c) Leila Gertler, com matrícula de n® 4766170.

2025 00450 03.00l.04.l22.0402.200s 00000' 3.3,90.30.16.00

Recuisos

Hxecclck)

Conòtte

dc

2025 01310 05.002.12.361.1201.2027 00103 3,3.90.30.16.00

Recursos

Exercício

Corrente

do
2025 01940 06.002.10.301.1001.2043 00303 3.3.90.30.16.00

Recursos

Exercício

Conente

'do

2025 03500 OS.006.08.243.0802.6059 00000 3J.90.30.16.00

Parágrafo Primeiro. Indico coino suplerite a servidora Tatiarie Cubas

Ribas Malchovski, com matrícula de n.® 4766171.
Parágrafo Segundo. As seiMdoras mencionadas iro caput deste artigo,
e,.em casos de substituição a servidora indicada no párágrafo primeiro'

auxiliarão o Agente dê Contratação no desempenho de suas

atribuições.

Recursos

Exercício

Corrente

do

2025 ,03130 08.005.08.244.0801.2058 00000 3.3.90,30.16.00

FORMA DE PAGAMENTO; Erh até 30 diás após a emissão da nota

fiscal.

VALOR TOTAL: R$ 27.378,28 (vinte e sete mil, trezentos e setenta

e oito reais e vinte e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura do contrato.Vrt. 2® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piên/PR, 12 de maio de 2025.
Pinhal dé São Bento/PR, 12 de maio de 2025.

MAICONGROSSKOPF

Prefeito Municipal,
PA ULO FALCADE DE OUVEIRÁ

Prefeito Municipal
Publicado por:

Katia Rejane Nerieve
Código Identíficador:1814ED50

Publicado por:
Taüine Maiara da Silva

Código Identificador: 818DE90F

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N« 75/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
•FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
iS^aGBfclDADEDELiCITÃÇÃO NffãÕÕ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“ 56/2025

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.® 15/2025.
OBJETOícAquisição de materiais de papelaria;e expedientepara as

Secretariais Municipais deste Município.
CONTRATADO: ADRIANO ASSING ROCHA.

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
PROTOCOLO: 3226/2025

Objeto; Aquisição de equipamento através de Carona do

riNCATARINA - Consórcio Inter Federativo Santa Catarina -

ífereritê ao financiamento da Fomento Paraná Contrato de

empréstimo 4592 - processo ir® 23.357:704-9 erprotocolõj Prioridade

n® 95 - Portal dos Municípios - aquisição de equipamentos
rodoviários através de registro de preços. Motoniveladora nova zero

hora.

Dotaçücs

Exercício da

despesa

Conta da

despwá

Fome' d«

recu^
daNatureza

déspesá
Fbncional programáiiea. Grupo da Tome

doRectusos

ExCTcicin

Conctitc

2025 03.001,04.122.0402,2008 00000 3.3.90.30.16.00 :00450

Recursos

Exercício

Corrente

do

05.002.12J61.1201.20272025 01310 00103 3,3.90 JO.16.00

Rcctirsox'

Excrclck)

Correrie

do

2025 01940 06.002.10.301.1001,2043 00303 3.3.90.30.16.00CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

Reennos

Exercício

Corrento

do

PESSOA JURÍDICA: PARANA EQUIPAMENTOS SA
CNPJ: 76;527.951/0001-85

VALOR: R$ 989.500,00 (Novécéntos e oitenta e nove mil c

quinhentos reais)

2025 03500 08.006.08.243.0802.6059 00000 3.3.90.30.16.00

doRecursos

Hxerefeio

Corrente

3.3.90.30:16.002025 03130 03.005.03.244.0801.2058 OOOOO

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a emissão da nota

fiscal.

VALOR TOTAL: R$ 192.898,10 (cento e noventa e dois mil,

oitocentos e noventa e oito reais è dez centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura do contrato.

AUTORIZAÇÃO 12/05/2025
Publicado por:

Eduardo Duarte Scheivaraski

CódigO:Identificador:232806A5

r.siviio no pAitw v

I l'K\ Ml M( ll>M ni. IMMIM 1)1 s\0 1(1.M O
Pinhal dé São Berito/PR, 12 de maio de 2025.

'Kl

PAVLO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito MunicipalSECRETARIA DE ADMÍNISTRAÇÁO
EXTRATO DE CONTRATO

www.diariomunicioal,com.br/amp 330
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Estadódo Pafana

CONTRATO NO 037/2025

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N® 075/2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE
ADESÃO A ATA ATC000027/2023 PREGÃO
0033/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA PARANA

EQUIPAMENTOS S/A.

Pelo presente instrumento particular de aquisição que entre si celebram, de

um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.002.666/0001-40, cõm sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito
Sr. MAICON GROSSKOPF inscrito no CPF/MF sob o n° 080.xxx.xxx-17, residente e domiciliado nesta cidade,
assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Caroline de Araújo, OAB/PR no 111.206/PR e em conjunto com o
Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo Sr. Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF sob n®

633.x)a.329-xx, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa PARANA
EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 76.527.951/0001-85,

estabelecida na Rod BR 116, n^ 11807, Km 100, Hauer na cidade de Curitiba/PR, Cep: 81690-170, telefone 41

98708-8836, e-mail adriana.inoue@gruposinerglas.com.br; neste ato representado pelo Sr. Marcelo Carvalho

Grade, portador do CPF n® 635.xxx.269-xx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
contrato de aquisição, nos termos dos Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal 312/2023 e

suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo

com 0 que determina a modalidade INEXIGIBILIDADE 075/2025, devidamente homologada pelo

CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades

de ambas as partes.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, Lei 14.133/2021)

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamento através de Carona do
CINCATARINA - Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - ATA ATC000027/2023 PREGÃO N^ 0033/2023
referente ao financiamento da Fomento Paraná Contrato de empréstimo 4592 - processo n® 23.357.704-9 e-
protocoio. Prioridade n° 95 - Portal dos Municípios conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

MOTONIVELADORA TIPO C

Nomenclatura:

MOTONIVELADORA;
Modelo

CINCATARINA: Tipo C.
Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Nova (zero hora);
Equipamentos
exigidos pelo CONTRAN;
Cabine fechada, com proteção
contra capotamento e queda
de objetos;
Dimensões:

Peso operacional maior ou
#5(pel50cl-f(|:Q3qáãBà>áa^Ka5019b6032d

Referencial do
.í’»

7 UN R$ 989.500,0001 R$ 989.500,00

obrigatórios
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Comprimento total maior ou
igual a 8.500 mm;
Largura, medida externamente
ao pneu, maior ou Igual a
2.400 mm;

Altura, até o topo da cabine,
maior ou igual a 3000 mm.
Motor:

Mínimo de 6 cilindros;
Potência bruta máxima igual
ou superiora 170 HP;

Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante

ou grupo fabricante do
equipamento;
Nível de emissão de poluentes
conforme a norma vigente.
Abastecimento de Combustível:

Combustível: Diesel;
Capacidade mínima do tanque
de combustível de 240 litros.

Transmissão:

Corri no mínimo 6 marchas à

frente e 3 marchas à ré.

Lâmina:

Com controle hidráulico de

deslocamento angular e lateral.
Pneus:

Novos. Condizentes com as

dimensões do equipamento e
especificações/catálogo
modelo.

Sistema de Segurança:
Alarme

deslocamento a ré.

Conforto:

Ar-condiclonado;
Assento

do

desonoro

operador
ergonômico, ajustável, com
apoio para os braços e cinto de

do

segurança.

Demais itens:

Com escarificador traseiro e

contrapeso dianteiro;
Équipado com todos os Itens
de série, conforme catálogo
comercial do produto.

Parágrafo Primeiro Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços e

resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de

Referência da INEXIGIBILIDADE N° 075/2025 e suas documentações complementares, anexos a este

Contrato e devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir

:@SCfl)9itjâiIfiCSdretro mencionados..BOéodsaasfesisêfÊfâs-pi
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Estado dò Paraná

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Alt. 140, Lei 14.133/2021)

. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias; a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, queiserá enviada por meio eietrôníco.

Parágrafo Primeiro; O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no iocal indicado peio
Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Èietrônica e envjar o arquivo XML para o e-maü indicado nas
Autorizações de Fornecimento.

Parágrafo Segundo: O equipamento deve ser transportado através de veícuio apropriado, não sendo permitido
0 desiocámento com a máquina rodando; e todas as despesas rêiacionadas com as entregas em cada Município
Contratante correrão por conta do fornecedor.

Parágrafo Terceiro: Todas as despesas rêiacionadas com a entrega em cada órgão ou entidade participante
ocorrerão por conta do Fornecedor.

lüsi

>

Parágrafo Quarto: Ficará sob totaj responsabiiidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todas as máquinas a serem entregues, garantindo
a sua ottal eficiência e qualidade.

Parágrafo Quinto: Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troça de produtos correrão por
conta exclusiva do fornecedor", incluídos os custos.de transporte, troca dé peças/equipameritos, horas técnicas,

deslocamento.de pessoal.

Parágrafo Sexto: Na entrega técnica, 0 Fornecedor apresentará ao Proprietário otdas as Informações sobre
recursos que sua máquina^oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica,
instruções sobre a importância da manutenção preVentiva, frequências recomendadas, parã a troca dê óleo e
filtros e sobre a garantia da máquina.

os

Parágrafo Sétimo: Será considerado Zero Hora, a máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20
(vinte) horas.

Parágrafo Oitavo O prazo de garantia dò produto será aquele previsto pelo fabricante ou aquele especificado
nò descritivo do item, prevalecendo o que for maior e este é p que deverá ser apresentado na proposta.

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14,133/2021)

Fica designada como fiscal do contrato o servidor Aldecir Cavalheiro matrícula 4766191.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros; por qüalqüer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórips, ou emprego de materiaí inadequado ou de qualidade, inferior, e, na ocorrência desta,

implica em corresponsábilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 140 da Lei no 14133/21.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando p :que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

ápontarnentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

nao

com a

0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por igual período;

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os prodütos/serviços durante o prazo da
vigência dO Contrato;

deverá ser iniciada mediante ordem de forneçlment

isüiMQuai
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fiscal do contrato designado pela Secretaria sòlicitante;

Parágrafo Terceiro: A executo do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do

parágrafo anterior, é de responsabiildãde única e exciusiva dp CONTRATADO, não obrigando-a CONTRATADA a

,adiantar os pagamentos.

Parágrafo Quarto: No caso dé execução antecipada, antes da ordem de forneeimènto ser emitida, nos moides

do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinçuiados, a, CONTRATADA, desde logo, fica ciente
de que o pagamento dos vaiores atreiados ,a receitas vincuiadas somente será efetuado quando o recurso

financeiro estiver disponibiiizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada; do

contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇOES PAGAMENTO (Alt. 141, Lei 14.133/2021).

iClãafülagQoiflM o vaior totai do contrato é, de R$. 989.500,00 (novecentos é oitenta e hové mil e quinhentos

reais) no qüal se indüi todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Primeiro: O pagarhento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados
da apresentação da nõta fiscai/faturá, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria sòlicitante e anexada às provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniãò referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União •• DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Terhpõ de

Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediehté no órgão licitante,
0 pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de
pagamento será, contado a partir da(s) correspondente(s) regularizaçâo(ões).

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o vajor
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria etr sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias-diretas e indiretas decorrentes
dá execução do objeto. Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adrhinistração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

DO REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis -no prazo de um ano contado da
data de assinatura do presente termo contratual.

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedjdo-do contratado, os'preços
Iniciais Serão reajustados, mediante, a aplicação, pelo contratante, dò índiceTNPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um' ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
còrrespondénte tão Jogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) íridice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
'Çlefinitivo(s).

I #5DeÍ50cl-^fc01-428b-a0e2-105019b6032d
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Parágrafo Quinto: Caso o(s) índiceCs) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) ã ser extinto(s) ou de
quãlqUer forma nip possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotadò(s), em substitúição, o(s) qué vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigon

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do vaior remanescente, por rneío de termó aditivo.

Parágrafo. Sétimo; O reajuste ,será realizado por apostilamento.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art, 141, V, Lei 14.133/2021),

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelo
código: 04.001.04.121.0004.2007-449052-0000

DOS DIREITÕS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

SI Constitui direitos dè o MUNICÍPIO receber o Objeto deste contrato nas condições ayençadas e
dá CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta
atã, no Edital, sèus anexos e sua proposta, assumindo exciusivámente seus riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto é, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas,
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nós prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garaptia pelo período solicitado em cada item conforme, sua exigência;
d) responsabilizar-se pof todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas
durante a garantia;
^ enviar por e-maUo arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada
Orgâo Participante;

f) lançar o atendimento para cada aütorizaçãó de fornecimento, e inclusão da nota. fiscal, no Sistema de
Gestão de, Serviços e Contratos Públicos dp CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico
gesc0n.cincatafina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a réguláridade fiscal
e trabalhista jurito ao. Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços é Contratos Públicos
do CINCATARINA;

. h) acüsar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação
enviadas por meio eletrônico, no prazp máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item
recair em final de semana ou feriado^ será prorrogado ao próximo dia útil.
i) 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com unia versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
j) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078, de 1990);
k) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, rio prazo de 15 (quinzé) dias, o objeto com avarias óu

defeitos;

I) resporisabilizar-se por otdas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 'produto,
inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e séguro> e, eventuais perdas ou

danò;

fn) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos .por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
iguaimente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, què
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital,
n) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discrimínando-os individual e

pormenorizadamente, especificando, quantitativos, marcas, e modelos.

laM

\.É

Parágrafo Segundo: Será de responsabilidade do Órgão Participante:

a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; ^
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias parã facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;

#5ol9ácHPfi6!= i^gai è nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstaslaj 10
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para a Contratada;
e) Demais disposições contidas neste contrato e na lei.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

! Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.o 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) dér causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar p contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade da sua proposta;

g) ensejar õ retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;'

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou. praticar ato ffauduientò na execução dp contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos Ilícitos com vistas.a'frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesiyp previsto no art. 5° da Lei rP 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintesisi

sanções:

Parágrafo Primeirò: Advertência, quando o contratado der calisa à inexecução pardal do contrato, sempre
que não se justificar a imposição dè penalidade máis grave (árt. 156, §2°, da Lei n^ 14.133, de 2021);

Parágrafo Segundo: Impedimènto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" dá cláusula nona deste contrato^ sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art.. 156; I 4°, da Lei no 14.133, de 2021); .

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem. como nas alíneas "b", V', "d",
"e", "f", e"g", que jüstifiquem a imposição de, penalidade mais grave (art. 156, iS'?, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto: Multa:
I-Moratória:

a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato^ até o limite

de 20 (vinte) dias;
,b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor Integral do contrato, até o

limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;
c) Moratória de 2 % (dois por cerito) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral dp çontrato, até o limite

máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelò fiscal do contrato parã sanar alguma
Irregularidade do objeto contratual e/pu apresentação de documentação-soíicitada.
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover á extinção do contrato por
descumprimento Pu cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo Í37 da Lei n.°
14.133, de 2021.

11 - Compensatória:
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusuja nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a

15% .(quinze por cento) do valor do contrato.
.. b) Pará a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a muita, compensatória será de 15% (quinze por cento)

. a 30% do valor dp çontrato.

dáusuiâ nona, a multa compensatória sérá de 20% (vinte por cento) a

)

t

i



■ 1 ^

EstadodoPárana

30% do valor do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a

10% (dez por cento) do valor do contrato,
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; T'; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5%

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

Ò Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; e "1" da cláusula nona, a multa compensatória será de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156,
parágrafo 9.o da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei nP 14.133, de 2021.

Parágrafo Sétimo; Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores áo valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da.

garantia prestada ou será cobrada judidalmente.

Parágrafo Nono; Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Décimo; A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na^ aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as, peculiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que dela provierem para o contratante.
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n^ 12.846, dé 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nésse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo-Quarto; Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

IMÒneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nad I de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de

2021).

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidõneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104
e 137, Lei 14.133/2021).

Çiãusulá4^fermã^PfiíSéíi¥ii O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
‘ ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior,
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data de comunicação.

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da
mesma lei.

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo; A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131,
caput, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo; O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art 75, Lei 14.133/2021).

!Ef^üiail3éÍimã»^Séqitfilõi^ O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamerite os princípios da

Teoria Gera! dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

^^^Orgânlca e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à
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analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021).

Fica o CONTRATADO obrigado a: manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibiiidade com as obrigações por eie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na iicitação, devendo atender aos encargos trabaihistas, previdendários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § !<>, Lei 14,133/2021).

Quarta Concorda o CONTRATADO quanto ao foro priviiegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

,s

DO FORO (Art. 89 § Lei 14.133/2021).

Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente
0 què nele ficou convencionado.

Piên/PR, 13 de maio de 2025

MAICON GROS^SKOPF
Prefeito

CONTRATANTE

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CONTRATADO

EMIR JOSÉ DEAI^DRÃDE
Secretário c|e Planejamento, obras e Urbanismo

Decreto n® 228/2023

DE ARAÚJO Cl

Procuradoriadurídica

OAB 11206

TESTEMUNHAS:

Nome: Cleiton das Neves Assinatura:
7

Nome: Aldecir Cavalheiro Assinatura:

\
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Assinaturas (1)

PARANA EQUIPAMENTOS S.A. (CONTRATADA)

Representante legal: MARCELO CARVALHO GRADE
Assiriou em 14/05/2025 às 13:56:53 {GMJ -3:00)

Histórico

EventoData e hora

13/05/2025 às 14:07:24

(GMT -3:00)

14/05/2025 às 13:56:53-'

(GMT -3:00)

Gabriel RiascHi solicitou as assinaturas.

MARCELO CARVALHO GRADE (CPF 498.500.670-04;.E-rh'ail -

grade_marceIo@pesa.com.br; IP 177.85.152.68), assinou comó

representante legal de PARANA EQUIPAMENTOS S.A. (CNPJ

76.527.951/00Õ1-85). Autenticidade deste documento poderá ser

verificada em https://verificador:contral<tor.com.br. Assinatura com

validadejurídica conforme MP 2.200-2/01, Árt. ÍOo, §2.

14/05/2025 às 13:56:53

(GMT-3:00)
Documento assinado por todos os participantes.
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ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 037/2025

MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBjLIDADE N° 075/2025

Contratado: PARANA EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ: 76.527.951/0001-85

Objeto: Aquisição de equipamento através de Carona do CiNCATARINA - Consórcio Inter

Federativo Santa Catarina - ATA ATC000027/2023 PREGÃO N° 0033/2023 referente ao

financiamento da Fomento^ Paraná Contrato de empréstimo 4592 - processo n° 23.357.704-9 e-

protocolo, Prioridade n° 95 - Portal dos Municípios.

^ Valor: R$ 989.500,00 (novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)
FiscalrAldecir Cavalheiro matrícula 4766191

Prazo de Vigência: Í2 (doze) meses a contar dá suã publicação podendo ser prorrogado.

Data de assinatura: 13 de maio de 2025.

Coordenação de Contratos.
Compras e Ücitaçõès

{
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Art 5® - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital
de serviços públicos deverão, no âmbito de suas respectivas
competências:

I - manter atualizadas as informações institucionais e as

comimicações de interesse público, principalmente as referentes as

cartas de serviço ao cidadão;

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos
prestados, com base nos resultados da avaliação de satisfação dos
usuários dos serviços;

in - integrar os serviços públicos de ferramentas de notificação aos
usuários de assinatura eletrônica, quando aplicáveis;
rV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados,
exigências desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de

informações e de documentos comprobatórios imprescindíveis;
V - aprimorar a gestão de suas políticas públicas com base em dados e

em evidências por de aplicação de inteligência de dados na plataforma
digital.

Art. 6® - Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos
buscarão oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular sua

solicitação, sempre que possível, por meio eletrônico.
Art. 7® - Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação,
estarão disponibilizados no site oficial do município através do link:

https://peroIadoeste.pr.gov.br/.
Art. 8® - O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser
garantido total ou parcialmente pela Administração, com o objetivo de
promover o acesso universal à prestação digital do serviço.
lArt. 9“ - São garantidos os seguintes direitos aos usuários de

prestação digital de serviços públicos:

I - ^atuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital;
H - atendimento nos termos da Cana de Serviços ao Cidadão;
ITT — padronização de procedimentos referentes • à utilização de
formulários, de guias e outros documentos congêneres, incluídos os de

formato digital;
IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, da solicitações
apresentadas.

RIO NEGRO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®

19.126.050/0001 - 48, com sede na AVENIDA PLÍNIO TOURINHO,
2305, Sala 01, Campo do Gado, Rio Negro/PR

- Valor total: R$ 2.038,55 (dois mil trinta e oito reais c cinquenta e
cinco centavos)

- Dotação orçamentária:

01.00 - Legislativo Municipal;
01.01 - Câmara Municipal;
01.031.001.2.001 - Manutenção do Poder Legislativo;
33.90.33.00.00 - Passagens e despesa com locomoção
33.90.33.01 -Passagens para o País;

Piên, Paraná, 13 de maio de 2025

ALMIR PEDRO MIELKE

Presidente
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2® ADITIVO AO CONTRATO N® 061/2024

REFERENTE A CONCORRÊNCIA 007/2024

2® ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI
celebram' O MUNICÍPIO DE PIÊN E A
EMPRESA STRABE COMÉRCIO E

. CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Amazonas, n®. 373, Bairro Centro, inscrita no

CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito,
Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e domiciliado
em Piên, portador da Cl RG n® 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o

n® 080.XXX.589-XX, neste ato assistido pela Procuradoria Jurídica do

Município Sra. Naiany CaroHne de Araújo, OAB/PR n° 111206/PR

em conjunto com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e

Urbanismo Sr. Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF sob n®

633.107.329-91 doravante denominada CONTRATANTE,
empresa e STRABE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ 05.133.291/0001-00, localizada na Rodovia BR 280, n“ 3290,

Bairro: Industrial Sul em Rio Negrinho/SC, telefone: (47) 3635-1348,
e-mail: engbrunajantsch@hotmai1.com, representada por Lilian

Baumei Maahs, portador da cédula de identidade R.G. n. ® 5.841.377,

inscrito no CPF sob n. ® 008.xxx.959-xx a seguir denominada
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,
resolvera FIRMAR TERMO ADITIVO ao Coutrato n® 061/2024, nos

termos da Lei n° 14.133/21, dos documentos constantes no processo

2937/2025 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber;

Art. 10®. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D’ Oeste/PR, em 14 de

maio de 2025.

EDSOM LUIZ BAGETTI

Prefeito Municipal
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e a

ESTADO DO PARANÁ

PREFEItIra MU.MCIPAL de PIÉN
#

LEGISLATIVO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Compra Direta n. 04/2025

Objeto: Aquisição de Passagens aéreas para um servidor, quando de
sua ida a Cascavel/PR, para participar dos cursos de SAPL (Sistema
de Acompanhamento dos Processos Legislativos) entre os dias 19 à 23
de maio de 2025.

Cláusula Primeira: Fica aditivado o prazo de execução e vigência do
contrato em 120 (cento e vinte) dias.
EXECUÇÃO: de 01/05/2025 a 29/08/2025
VIGÊNCIA: de 28/10/2025 a 25/02/2026

Cláusula Segtüida: As demais cláusulas do instrumento original
permanecem in^teradas.

Piên/PR, 14 de maio de 2025

O presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e

atendendo os dispositivos da Lei Federal n.® 14.133/21, em especial o
contido no art. 75, II, resolve

HOMOLOGAR a presente Compra Direta, que tem como objeto:
Aquisição dc Passagens aéreas para um servidor, quando de sua ida a

Cascayel/PR, para participar dos cursos de SAPL (Sistema de

Acompanhamento dos Processos Legislativos) entre os dias 19 à 23 de

maio de 2025, conforme proposta apresentada pela empresa
vencedora, e ADJUDICARseu objeto, quanto;
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CONTRATO N® 037/2025

MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N*

075/2025

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

Piên/PR, 12 de maio de 2025.

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

Eu, NILTON DE JESUS PEREIRA, convocado (a) pelo Edital n°

18/2025 residente e domiciliado RUA GOIANIA, 483, CENTRO

PÍEN/PR, portador da cédula de identidade civil com RG n® 86700140

e CPF 035.888.349-07 venho mui respeitosamente requerer
desistência da vaga Afro de MOTORISTA, conforme classificação
obtida no Concurso Público 001/2023.

Contratado: PARANA EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951/0001-85

Objeto: Aquisição de equipamento através de Carona do

CINCATARINA - Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - ATA

ATC000027/2023 PREGÃO N® 0033/2023 referente ao financiamento
da Fomento Paraná Contrato de empréstimo 4592 - processo n®

23.357.704-9 e-protocolo. Prioridade n® 95 - Portal dos Munícipios.

Valor: R$ 989.500,00 (novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos

reais)
Fiscal: Aldecir Cavalheiro matricula 4766191

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da sua publicação

podendo ser prorrogado. NILTON DE JESUS PEREIRA

Publicado por:
Márcia Zigovski

Código ldentiíicador:DA152840
Data de assinatura: 13 de maio de 2025.

Coordenação de Contratos.

Compras e Licitações SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N." 199/2025Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador;81947F63 DECRETO N.® 199/2025

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao
orçamento do Município de Piên, para o Exercício de
2025 no total de RS 103.242,28.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 006/2025

CONTRATO/PERMISSÃO N®: 003/2022
CONCORRÊNCIA N® 003/2022

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIÊN,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n®

76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro,
Piên/PR, doravante denominado PERMITENTE neste ato
representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, inscrito

no CPF/MF sob o n® 08Ò.xxx.589-xx, e, de outro lado, MAGDA

NUNES DA SILVEIRA RUDNICK 02106934955, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n® 38.168.424/0001-32
estabelecida a Avenida Paraná, n® 850, Trigolândia, em Piên/PR, CEP

83860-000,

guieventospien@gmail.com; neste ato representado pela Sra. Magda

Nunes da Silveira Rudnick, CPF 02I.xxx.349-xx, doravante

denominado simplesmente PERMISSIONÂRIO, resolvem rescindir,
de comum acordo, o contrato de permissão pública de n® 003/2022

firmado em 21 de março de 2022.

O Prefeito Municipal de Piên , Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições c em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.° 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados

com as Leis Municipais n.® 1558 de 02 de dezembro de 2024 e 1559

de 16 de dezembro dc 2024 resolve:

DECRETAR

Artigo 1* - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento

do Município para o .exercício de 2025, na importância de RS

103.242,28, mediante as seguintes providências:e-maii;(41) 98868-4441,fone

- Suplcitientação de rubricas de despesa nas dotações
orçamentárias:

Supletccnlar

Códigos Deserição Valor

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

ÁREA DE £SrORTE/ÁR£A DE LAZ£R

09
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

09.002

MANUTENÇÃO PO ESPORTE E LAZER27.8t2.n.225

A presente rescisão tem por objeto a extinção consensual do contrato

supracitado, com base no art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666/1993, e nas

razões constantes no processo administrativo, notadamente o

desinteresse da continuidade por parte do peimíssionárío e a

inexistência de prejuízo ao interesse público.

4.4.90.51.00.00 OBRAS E LNSTAL.\ÇÕES

2930 OOOnn -Rccuwo» OntinèriB!! (Llvrca) 98.242,28

SUBTOTAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOqAUEPEFESA ClVn.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

OUTROS SEimçOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA

98.242,28

10

10.003

8.244.12.231

CLÁUSULA SEGUNDA - DA AUSÊNCIA DE INDENIZAÇÕES 3J.9O3Ó.0U.O0

3591 00817-PliaPaianecDJcdcAnIsiSncla Social-PPAS S.000.00

SUBTOTAL S.0l)l).0Q

As partes acordam que não há quaisquer valores devidos a titulo de

multa, indenização, ou penalidades, sendo considerada quitada toda e
qualquer obrigação contratual assumida até esta data.

TOTAL 103.242,28

TOTAL

SUPLEMENTAÇÃO,
GERAL DA

•103.242,28
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EFICÁCIA DA RESCISÃO

Artigo 2.® - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos

abertos no artigo 1.® serão utilizados:A présente rescisão produzirá efeitos imediatos a partir da assinatura

pelas partes, ficando o permissionário dèsbbrigado de quaisquer
encargos futuros relacionados ao objeto da permissão, bem como

autorizada a Administração a adotar as providências necessárias para
nova destinação do bem ou serviço público envolvido.

O cancelamento parcial das dotações a seguir relacionadas, conforme

previsto no inciso TII, do § 1® do artigo 43 da Lei Federal n®. 4.320/64:

Anulação

Piên, 14 de maio de 2025. Códigos j^atorDeswição
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